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MUNICIPIO DE (“AMINHA

PROCEDIMENTO OONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JÚRIDICA DE EMPREGO

PÚBLICO POR TEMPO INDETERMINADO PARA PREENCHIMENO DE UM POSTO DE TRABALHO NA

CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO (TDPOGRAFO)

ATA No 3

Aos doze dlas do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, o júri do procedimento concursal em

epígrafe, constituído pela Presidente do Júri João Augusto da Cruz Brás, Chefe de Divisão de

Urbanismo e Obras Públicas, pelo lo Vogal efetivo Luís Miguel Peneira Araújo, Técnico

Superior, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos e pela 2.2 Vogal efetiva

Paula Cristlna Valença Dias, Técnica Superior, reuniu com o objetivo de proceder à verificação

dos requisitos de admissão e à elaboração da lista dos/as candidatos/as admitidos/as e dos/as

que devem ser excluídos/as, com indicação dos motivos de exclusão, nos termos do dlsposto na

Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro.

Iniciada a reunião, verificou—se que requereram a sua admissão ao procedimento concursal em

epígrafe os/as seguintes candidatos/as:

. Llllana Melo Lopes

o Luís Guerrelro Lages

. Rui Antónlo Canas szeiro Rels

' Rui Miguel Fernandes Pedrosa

. Vítor Manuel Ferreira Miranda

Passando à verificação das candldaturas acima referidas, o Júri deliberou Admitir os seguintes

candldatos, por reunirem todos os requlsltos do aviso publicado na BEP:

. Rui Antónlo Canas Cruzeiro Reis

o Rui Mlguel Fernandes Pedrosa

. Vítor Manuel Ferreira Miranda
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Tendo, também, em conta a verificação das candidaturas, o Júri deliberou Exclulr os/as

seguintes candidatos/as:

. Liliana Melo Lopes a)

o Luís Guerreiro Lages a)

Motivo da exclusão:

a) Por não apresentar o documento comprovativo do requisito específico constante do

ponto 9.2, designadamente o certificado de Qualificação Profissional nivel 4, de

Técnico de Topografia, conforme exigido no ponto 10.6.3 do Aviso da BEP com o

código 0E202503/0737;

O júri deliberou notificar todos/as os/as candidatos/as da sua admissão ou exclusão do

Procedimento Concursal.

Os/as candidatos/as excluidos serão notificados/as de acordo com o disposto no art. 6.9 e no

n.o 4 do art. 16.9 da Portaria no 233/2022, de 9 de setembro, para, no âmbito do exercício do

direito de participação dos interessados, no prazo de 10 dias úteis, se pronunciarem por escrito,

se assim o entenderem, sobre a intenção de exclusão das suas candidaturas.

Os/as candidatos/as devem obrlgatoriamente utilizar o formulário tlpo (Exercício do direito de

participação dos interessados) dlsponível na página eletrônica www.cm—caminha.gt

[Viver/Documentação/Recursos Humanos/Procedimentos Concursais e

Recrutamento/Procedimento Concursal Exercício do Direito de Participação dos Interessados),

podendo ser entregue pessoalmente na Câmara Municipal de Caminha ou através de correio

registado com aviso de receção, endereçada à Câmara Municipal de Caminha, Largo Calouste

Gulbenkian, 4910-113 Caminha.

O júri deliberou publicitar a presente ata na página eletrônica da autarquia, www.cm-

caminhagt.
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As deliberações foram tomadas por unanimidade.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual foi elaborada a presente ata que

vai ser assinada por todos os elementos do Júri.

O “úrí,

Presidente Joã Augusto da Cruz Brás

1a vogalefetivo Lu Miguel Ferreira Araújo

& Xk en ch

Za vogal efetivo — Paula Cristina Valença Dias
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